
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Lins garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.lins.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 47.471, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESLIGA, a pedido, a partir de 01/09/2025, a Sr. ª Arlete
Goncalves Alexandre de Paula,  matrícula  1207/1,  do
cargo  de  Servente  de  Serviços  Gerais,  referência  1“A”,
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEF JOAO ALVES
DA COSTA, por motivo de Aposentadoria por Idade pelo
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, de acordo com o
artigo 40, § 1º, alínea “d”, inciso III, combinado com o artigo
6º da Constituição Federal.

Lins, 02 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.472, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESLIGA, a pedido, a partir de 01/09/2025, a Sr. ª Marcia
Pocas Rodrigues, matrícula 2190/1, do cargo de Servente
de Limpeza Pública, referência 1“A”, lotada na SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA - CEMITERIO SAO JOAO BATISTA, por
motivo de Aposentadoria por Idade pelo Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS, de acordo com o artigo 40, § 1º,
alínea  “d”,  inciso  III,  combinado  com  o  artigo  6º  da
Constituição Federal.

Lins, 02 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 02 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.473, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Glaucia
Telles,  matrícula  31987/2,  Atendente  de  Atividades
Infantis,  referência  4“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO -  EMEI PROF ª TEREZA CLAUDETE PERIN, 80
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
25/01/2019  a  29/08/2025,  conforme  a  retomada  de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173  de  27/05/2020,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para

serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar
917/06.

Lins, 03 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

03 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.475, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Maria Luiza
Formigoni, matrícula 258/1, Diretor de Escola, referência
9“A”, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI ALDA
THEREZINHA  PERCHES  QUEIROZ,  mais  05%  (cinco  por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao
período  de  14/02/2019  à  18/09/2025,  totalizando  35%
(trinta  e  cinco  por  cento),  conforme  a  retomada  de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 19/029/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.476, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Lucia
Helena  Goncalves  Lima,  matrícula  261/1,  Diretor  de
Escola,  referência  9“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI EGILDA SCIAMARELLI PRADO, mais 05%
(cinco  por  cento)  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço,
referente  ao  período  de  14/02/2019  à  18/09/2025,
totalizando 35% (trinta e por cento), conforme a retomada
de contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado
pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 19/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.477, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
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O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Antenor
Akira  Kusaba,  matrícula  665/1,  Agente  Administrativo,
referência 6“A”,  lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
EMEF DOM WALTER BINI, mais 05% (cinco por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período de
06/02/2019  à  10/09/2019,  totalizando  30%  (trinta  por
cento), conforme a retomada de contagem de tempo, após
o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
11/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.478, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Valter Leite,
matrícula  1292/1,  Servente  de  Obras,  referência  1“A”,
lotado  na  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  OBRAS
PLANEJAMENTO  URBANO  E  HABITAÇÃO  -  DIRETORIA  DE
OBRAS, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo
de  Serviço,  referente  ao  período  de  07/02/2019  à
11/09/2025, totalizando 30% (trinta por cento), conforme a
retomada  de  contagem  de  tempo,  após  o  prazo  de
suspensão fixado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173,
de  27/05/2020,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de  12/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.479, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Neilo
Adriano  Nunes,  matrícula  1338/1,  Fiscal  de  Posturas,
referência 6“A”, lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
E AGROPECUARIA - HORTO MUNICIPAL, mais 05% (cinco por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao
período  de  11/09/2020  à  10/09/2025,  totalizando  30%
(trinta por cento), conforme a retomada de contagem de
tempo, consoante determinação da Lei Complementar nº
191, de 08/03/2022, publicada no Diário Oficial da União de
09/03/2022, fazendo jus a partir de 11/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.480, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Wilson
Renato  Santos,  matrícula  1341/1,  Fiscal  de  Posturas,
r e fe rênc i a  6“A” ,  l o t ado  na  SECRETAR IA  DE
INFRAESTRUTURA  OBRAS  PLANEJAMENTO  URBANO  E
HABITAÇÃO  -  FISCALIZACAO  DE  POSTURAS,  mais  05%
(cinco  por  cento)  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço,
referente  ao  período  de  11/09/2020  à  10/092025,
totalizando 30% (trinta por cento), conforme a retomada de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  fazendo  jus  a  partir  de
11/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.481, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal,  Sr.  ª  Mariana
Piasecki  de  Oliveira,  matrícula  1972/2,  Coordenador
Pedagógico,  referência  9“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI PROF AGOSTINHO PERAZZA, mais 05%
(cinco  por  cento)  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço,
referente  ao  período  de  16/02/2019  à  20/09/2025,
totalizando  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  conforme  a
retomada  de  contagem  de  tempo,  após  o  prazo  de
suspensão fixado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173,
de  27/05/2020,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de  21/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.482, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
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CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Eunice
Dantas Coelho, matrícula 1974/1, Professor de Educação
Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI PROF EUGENIO MARTINS RAMON, mais
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço,
referente  ao  período  de  03/02/2019  à  07/09/2019,
totalizando  25%  (por  cento),  conforme  a  retomada  de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.483, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Silvia
Cristina Cosso Augustinho, matrícula 2014/1, Professor
de  Educação  Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEF  GESSY  MARTINS
BEOZZO,  mais  05%  (cinco  por  cento)  de  Adicional  por
Tempo de Serviço, referente ao período de 22/02/2019 à
26/09/2025,  totalizando  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),
conforme a retomada de contagem de tempo, após o prazo
de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº
173, de 27/05/2020, publicada no Diário Oficial da União de
28/05/2020, fazendo jus a partir de 27/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.484, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Joao Carlos
Arlindo,  matrícula  2061/1,  Atendente  de  Atividades
Infantis,  referência  4“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI PROF ª TEREZA CLAUDETE PERIN, mais
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço,
referente  ao  período  de  20/02/2019  à  24/09/2025,
totalizando  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  conforme  a
retomada  de  contagem  de  tempo,  após  o  prazo  de
suspensão fixado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173,
de  27/05/2020,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de  25/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em
08 de setembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.485, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Roberto
Carlos Aranha, matrícula 2144/1, Guarda Civil Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, mais 05% (cinco por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao
período  de  28/08/2020  à  27/08/2025,  totalizando  25%
(vinte  e  cinco  por  cento),  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  fazendo  jus  a  partir  de
28/08/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.486, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Adriana
Cristina  Franca,  matrícula  3609/8,  Atendente  de
Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI MARIA APARECIDA ZANI BERTIN, mais
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço,
referente  ao  período  de  04/02/2019  à  08/09/2025,
totalizando 10% (dez por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 09/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.487, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Vilma Del
Vecchi Doreto, matrícula 3686/9, Atendente de Atividades
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Infantis,  referência  4“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI MAE COMERCIARIA I, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período de 01/02/2019 à 05/09/2025, totalizando 5% (cinco
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
06/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.488, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Cristiana
Aparecida Andrade da Silva, matrícula 3844/5, Professor
de  Educação  Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI MARIA APARECIDA ZANI
BERTIN, mais 05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo
de  Serviço,  referente  ao  período  de  11/02/2019  à
15/09/2025, totalizando 5% (cinco por cento), conforme a
retomada  de  contagem  de  tempo,  após  o  prazo  de
suspensão fixado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173,
de  27/05/2020,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de  16/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.489, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Cibele
Castro Manoel Teodoro, matrícula 3880/10, Professor de
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI MENINO JESUS, mais 05% (cinco por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao
período de 28/01/2019 à 01/09/2025, totalizando 5% (cinco
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
02/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em
08 de setembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.490, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Leda Maria
Pedroso Vieira Jardim, matrícula 3888/6, Atendente de
Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF IRANY LARAYA, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período de 03/02/2019 à 07/09/2025, totalizando 10% (dez
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.491, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Eliane
Cristina  de  Oliveira,  matrícula  3970/4,  Professor  de
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, mais 05%
(cinco  por  cento)  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço,
referente  ao  período  de  03/02/2019  à  07/09/2025,
totalizando 10% (dez por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.492, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Monique de
Fatima  Francisco,  matrícula  4008/2,  Professor  de
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI CARLOS APARECIDO SANCHES, mais
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05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço,
referente  ao  período  de  03/02/2019  à  07/09/2025,
totalizando 10% (dez por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.493, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Edna
Aparecida Alves Tolentino, matrícula 4086/9, Atendente
de  Atividades  Infantis,  referência  4“A”,  lotada  na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  GILDA  JUNQUEIRA
VILLELA,  mais  05%  (cinco  por  cento)  de  Adicional  por
Tempo de Serviço, referente ao período de 19/02/2019 à
23/09/2025, totalizando 5% (cinco por cento), conforme a
retomada  de  contagem  de  tempo,  após  o  prazo  de
suspensão fixado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173,
de  27/05/2020,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de  24/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.494, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Luiz Fabiano
Fulador,  matrícula  4107/1,  Guarda  Civil  Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, mais 05% (cinco por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao
período  de  05/09/2020  à  04/09/2025,  totalizando  15%
(quinze por cento), conforme a retomada de contagem de
tempo, consoante determinação da Lei Complementar nº
191, de 08/03/2022, publicada no Diário Oficial da União de
09/03/2022, fazendo jus a partir de 05/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira

Secretário de Administração
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.495, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Sidney
Rodrigues  Vieira,  matrícula  4108/1,  Guarda  Civil
Municipal,  referência  201“1”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
SEGURANÇA DEFESA SOCIAL -  GUARDA MUNICIPAL, mais
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço,
referente  ao  período  de  08/09/2020  à  07/09/2025,
totalizando 15% (quinze por cento), conforme a retomada
de contagem de tempo,  consoante determinação da Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  fazendo  jus  a  partir  de
08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.496, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Cristiane
Aiko  Takimoto,  matrícula  4114/1,  Farmacêutico,
referência  8“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE  SAUDE  -
FARMÁCIA DE ALTO CUSTO, mais 05% (cinco por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período de
01/10/2020  à  30/09/2025,  totalizando  15%  (quinze  por
cento),  conforme  a  retomada  de  contagem  de  tempo,
consoante determinação da Lei Complementar nº 191, de
08/03/2022,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
09/03/2022,  fazendo  jus  a  partir  de  01/10/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.497, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Erika Yumi
Kavanami Kitahara,  matrícula 4117/1, Médico Pediatra,
referência 10“A”, lotada na SECRETARIA DE SAUDE - UBS
REBOUCAS DR NILTON NICOLAU NAUFAL, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período  de  10/09/2020  à  09/09/2025,  totalizando  15%
(quinze por cento), conforme a retomada de contagem de
tempo, consoante determinação da Lei Complementar nº
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191, de 08/03/2022, publicada no Diário Oficial da União de
09/03/2022, fazendo jus a partir de 10/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.498, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Adriana
Vargas  da  Silva,  matrícula  4417/3,  Diretor  de  Escola,
referência 9“A”,  lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
EMEI PROF ISMAEL CASTRO DE ARAUJO, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período de 04/02/2019 à 08/09/2025, totalizando 5% (cinco
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
09/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.499, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Daniela
Aleixo, matrícula 4499/2, Atendente de Atividades Infantis,
referência 4“A”,  lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA, mais 05% (cinco por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao
período de 04/02/2019 à 08/09/2025, totalizando 10% (dez
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
09/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.500, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Suzana
Figueredo  Guedes,  matrícula  4503/2,  Atendente  de
Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI MENINO JESUS, mais 05% (cinco por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao
período de 03/02/2019 à 07/09/2025, totalizando 10% (dez
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.501, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Marcia
Cristina  Camargo  de  Barros,  matrícula  4508/2,
Atendente de Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -  EMEI PROF IRANY LARAYA,
mais  05% (cinco por  cento)  de Adicional  por  Tempo de
Serviço, referente ao período de 03/02/2019 à 07/09/2025,
totalizando 10% (dez por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.502, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Elisangela
Martins Simoes, matrícula 4589/6, Professor de Educação
Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI MAE COMERCIARIA I, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período de 14/02/2019 à 18/09/2025, totalizando 5% (cinco
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
19/09/2025.
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Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.503, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Andreia
Martins Favarin, matrícula 4610/1, Veterinário, referência
8“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
AGROPECUARIA - HORTO MUNICIPAL, mais 05% (cinco por
cento)  de Adicional  por  Tempo de Serviço,  referente ao
período de 03/02/2019 à 07/09/2025, totalizando 10% (dez
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.504, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Lucas Rafael
da  Silva  Maximiano,  matrícula  4613/1,  Professor  de
Educação Básica I, referência 5“A”, lotado na SECRETARIA
DE  EDUCAÇÃO -  EMEI  AUREA DE  CAMPOS GONCALVES,
mais  05% (cinco por  cento)  de Adicional  por  Tempo de
Serviço, referente ao período de 03/02/2019 à 07/09/2025,
totalizando 10% (dez por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.505, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Alessandra

Cristina  Martins,  matrícula  4614/1,  Atendente  de
Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI MAE COMERCIARIA I, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período de 03/02/2019 à 07/09/2025, totalizando 10% (dez
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.506, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Larissa
David Ferreira, matrícula 4615/1, Professor de Educação
Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO  -  EMEI  CARLOS  APARECIDO  SANCHES,  mais
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço,
referente  ao  período  de  03/02/2019  à  07/09/2025,
totalizando 10% (dez por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.507, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal,  Sr.  ª  Giovana
Flavia  Teixeira  Silva,  matrícula  4616/1,  Professor  de
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SECRETARIA
DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  ALDA  THEREZINHA  PERCHES
QUEIROZ,  mais  05% (cinco  por  cento)  de  Adicional  por
Tempo de Serviço, referente ao período de 06/02/2019 à
10/09/2025, totalizando 10% (dez por cento), conforme a
retomada  de  contagem  de  tempo,  após  o  prazo  de
suspensão fixado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173,
de  27/05/2020,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de  11/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi
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Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.508, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Elizabete
Regina Salazar de Andrade, matrícula 4617/1, Professor
de  Educação  Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEF  GESSY  MARTINS
BEOZZO,  mais  05%  (cinco  por  cento)  de  Adicional  por
Tempo de Serviço, referente ao período de 07/02/2019 à
11/09/2025, totalizando 10% (dez por cento), conforme a
retomada  de  contagem  de  tempo,  após  o  prazo  de
suspensão fixado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173,
de  27/05/2020,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de  12/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.509, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal,  Sr.  ª  Mariane
Ratighieri  Hamam,  matrícula 4624/1,  Assistente Social,
referência  8“A”,  lotada na SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL -  CRAS PROF ALCINDO JOSE CHECON, mais 05%
(cinco  por  cento)  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço,
referente  ao  período  de  24/02/2019  à  28/09/2025,
totalizando 10% (dez por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 29/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.510, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Eliane Pires
Viveiro,  matrícula  4646/4,  Atendente  de  Atividades
Infantis,  referência  4“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO - EMEI PROF IRANY LARAYA, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período de 01/02/2019 à 05/09/2025, totalizando 5% (cinco
por cento), conforme a retomada de contagem de tempo,
após  o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
06/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.511, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Daniela
Cristina Amadeu Goncalves, matrícula 4677/6, Tutor de
Classe,  referência  4“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI ENG LAVOISIER MONNEY JUNIOR, mais
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço,
referente  ao  período  de  28/01/2019  à  01/09/2025,
totalizando 5% (cinco por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 02/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.512, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Taize
Aparecida  Mucio  de  Miranda,  matrícula  4756/6,
Professor de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO
POPULAR PAULO FREIRE, mais 05% (cinco por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período de
14/02/2019  à  18/09/2025,  totalizando  05%  (cinco  por
cento), conforme a retomada de contagem de tempo, após
o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
19/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
N

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

29
52

78
**

) 
em

 1
8/

09
/2

02
5 

às
 1

3:
48

:3
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
e3

4-
28

e1
-f

11
c-

c7
dc

-f
4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quinta-feira, 18 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 1883 Página 10 de 27

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em
08 de setembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.513, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Wanderlucy
Araujo Benuto, matrícula 4959/3, Professor de Educação
Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI PROF ISMAEL CASTRO DE ARAUJO, mais
05% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de Serviço,
referente  ao  período  de  18/02/2019  à  22/09/2025,
totalizando 05% (cinco por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 23/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.514, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Leyliane da
Costa  Andrade  Vaz,  matrícula  4973/3,  Atendente  de
Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI GILDA JUNQUEIRA VILLELA, mais 05%
(cinco  por  cento)  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço,
referente  ao  período  de  01/02/2019  à  05/09/2025,
totalizando 05% (cinco por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 06/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.515, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Thaisa
Neres Almeida Campoy, matrícula 5148/1, Professor de
Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEIEF JOAO SANTOS MEIRA, mais 05%

(cinco  por  cento)  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço,
referente  ao  período  de  01/02/2019  à  05/09/2025,
totalizando 05% (cinco por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 06/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.516, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE ao servidor público municipal, Sr. Danilo Alves
da  Silva,  matrícula  5149/1,  Atendente  de  Atividades
Infantis,  referência  4“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, mais 05%
(cinco  por  cento)  de  Adicional  por  Tempo  de  Serviço,
referente  ao  período  de  01/02/2019  à  05/09/2025,
totalizando 05% (cinco por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 06/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.517, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à servidora pública municipal, Sr. ª Bruna de
Oliveira  Guimaraes,  matrícula  5150/1,  Atendente  de
Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI MAE COMERCIARIA I, mais 05% (cinco
por cento) de Adicional por Tempo de Serviço, referente ao
período de 01/02/2019 à 05/09/2025, totalizando 05% (por
cento), conforme a retomada de contagem de tempo, após
o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
06/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
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Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.518, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Priscila
Jacintho  Marciano,  matrícula  5151/1,  Atendente  de
Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI MARIA APARECIDA DA SILVA ELIAS,
mais  05% (cinco por  cento)  de Adicional  por  Tempo de
Serviço, referente ao período de 01/02/2019 à 05/09/2025,
totalizando 05% (cinco por cento), conforme a retomada de
contagem de tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo
art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  173,  de  27/05/2020,
publicada no Diário Oficial da União de 28/05/2020, fazendo
jus a partir de 06/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.519, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Eliani
Aparecida Chiarapa Parra, matrícula 5167/1, Assistente
Social,  referência  8“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL  E  DESENVOLVIMENTO  HUMANO  -
CRAS MIGUEL PADEIRO,  mais  05% (cinco  por  cento)  de
Adicional por Tempo de Serviço, referente ao período de
25/02/2019  à  29/09/2025,  totalizando  05%  (cinco  por
cento), conforme a retomada de contagem de tempo, após
o  prazo  de  suspensão  fixado  pelo  art.  8º  da  Lei
Complementar nº 173, de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  fazendo  jus  a  partir  de
30/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.520, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE à  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Susane
Daniela  Machado Verdeli,  matrícula  2067/4,  Tutor  de
Classe,  referência  4“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEF GESSY MARTINS BEOZZO, 90 (noventa)
dias de Licença-Prêmio, referente ao período de 28/01/2019

a  01/09/2025,  conforme  a  retomada  de  contagem  de
tempo, após o prazo de suspensão fixado pelo art. 8º da Lei
Complementar nº 173 de 27/05/2020, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  28/05/2020,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.521, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Marcos
Jeronymo  Pereira,  matrícula  3281/1,  Guarda  Civil
Municipal,  referência  201“1”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, 90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
01/08/2020  a  31/07/2025,  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.522, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,  Sr.  Mauricio
Alexandre  Parra  Francisco,  matrícula  4071/1,  Médico
Psiquiatra,  referência  10“A”,  lotado  na  SECRETARIA  DE
SAÚDE  -  CENTRO  DE  ESPECIALIDADES  MÉDICAS  ,  90
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período de
02/07/2020  a  01/07/2025,  conforme  a  retomada  de
contagem  de  tempo,  consoante  determinação  da  Lei
Complementar nº 191, de 08/03/2022, publicada no Diário
Oficial  da  União  de  09/03/2022,  para  serem  fruídos
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração em

08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
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Secretário de Administração
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.523, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Pedro
Henrique  de  Oliveira  Cordeiro,  matrícula  1412/2,
Controle Interno, referência 10“A”, lotado no GABINETE DO
PREFEITO, fruir 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir
de 08/09/2025 a 07/10/2025, concedidos conforme Portaria
nº  42.996,  de  04/11/2022,  referente  ao  período  de
12/02/2016 a 16/09/2022, restando saldo de 60 (sessenta)
dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.524, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Paula
Rubia  Pelloso  Duarte  Barros,  matrícula  2402/1,
Professor de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF EUGENIO MARTINS
RAMON, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de
02/09/2025 a 16/09/2025, concedidos conforme Portaria nº
43.054, de 02/12/2022, referente ao período de 08/03/2016
a 11/10/2022, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.525, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Paula
Rubia  Pelloso  Duarte  Barros,  matrícula  2402/2,
Professor de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF EUGENIO MARTINS
RAMON, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de
02/09/2025 a 16/09/2025, concedidos conforme Portaria nº
36.397, de 18/09/2018, referente ao período de 21/07/2013
a  20/07/2018,  não  restando  saldo  de  dias  para  fruir
referente a esse período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria de Administração
em 08 de setembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.526, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Selma
Thays  Dutra  Nomura,  matrícula  3004/1,  Agente
Administrativo, referência 6“A”, lotada na SECRETARIA DE
DEENVOLVIMENTO  E  PLANEJAMENTO  ESTRATEGICO  -
SECRETARIA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir
de 23/09/2025 a 02/10/2025, concedidos conforme Portaria
nº  33.693,  de  27/06/2017,  referente  ao  período  de
20/05/2012 a 19/05/2017, restando saldo de 25 (vinte e
cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.527, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  o  servidor  público  municipal,  Sr.  Wesly
Quirino Melges, matrícula 3164/1, Guarda Civil Municipal,
referência 201“1”, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA E
DEFESA SOCIAL - GUARDA MUNICIPAL, fruir 15 (quinze) dias
de Licença-Prêmio, a partir de 01/09/2025 a 15/09/2025,
concedidos conforme Portaria nº 47.116,  de 12/05/2025,
referente ao período de 22/02/2020 a 21/02/2025, restando
saldo de 75 (setenta e cinco) dias para fruir referente a
este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.528, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Flavia
Cristina da Costa,  matrícula 3372/3, Diretor de Escola,
referência 9“A”,  lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
EMEI PROF AGOSTINHO PERAZZA, fruir 12 (doze) dias de
Licença-Prêmio,  a  partir  de  01/09/2025  a  12/09/2025,
concedidos conforme Portaria nº 35.710,  de 16/05/2018,
referente ao período de 08/04/2013 a 07/04/2018, restando
saldo de 71 (setenta e um) dias para fruir referente a este
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período.
Lins, 08 de setembro de 2025.

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria de Administração
em 08 de setembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.529, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Karina
Aparecida  dos  Santos  Souza,  matrícula  3734/1,
Professor de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  AUREA  DE  CAMPOS
GONCALVES, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir
de 01/09/2025 a 10/09/2025, concedidos conforme Portaria
nº  35.178,  de  15/03/2018,  referente  ao  período  de
14/02/2013 a 13/02/2018, não restando saldo de dias para
fruir referente a esse período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.530, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Karina
Aparecida  dos  Santos  Souza,  matrícula  3734/1,
Professor de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  AUREA  DE  CAMPOS
GONCALVES,  fruir  20  (vinte)  dias  de  Licença-Prêmio,  a
partir de 11/09/2025 a 30/09/2025, concedidos conforme
Portaria nº 45.655, de 16/10/2024, referente ao período de
14/02/2018 a 18/09/2024, restando saldo de 70 (setenta)
dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.531, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr. ª Alessandra
Cristina Lemes Ferreira, matrícula 4033/2, Servente de
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO  E  PLANEJAMENTO  ESTRATEGICO  -

SENAI, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de
01/09/2025 a 10/09/2025, concedidos conforme Portaria nº
42.091, de 14/03/2022, referente ao período de 01/06/2015
a 03/01/2022, restando saldo de 29 (vinte e nove) dias para
fruir referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.532, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a servidora pública municipal,  Sr.  ª  Michele
Marcelina Ferreira Felix, matrícula 4237/1, Atendente de
Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF IRANY LARAYA, fruir 10 (dez)
dias  de  Licença-Prêmio,  a  partir  de  08/09/2025  a
17/09/2025,  concedidos conforme Portaria nº 44.079,  de
27/06/2023,  referente  ao  período  de  08/08/2016  a
13/03/2023,  restando  saldo  de  8  (oito)  dias  para  fruir
referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.533, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr. ª Pollyana
Hormes  da  Esperança  Barros,  matrícula  4967/3,
Atendente de Atividades Infantis, referência 4“A”, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO
MAEDA, fruir 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de
16/09/2025 a 15/10/2025, concedidos conforme Portaria nº
47.206, de 27/05/2025, referente ao período de 03/09/2018
a 07/04/2025, restando saldo de 60 (sessenta) dias para
fruir referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.534, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
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AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Erika
Cristina Simon Valentim Cangussu,  matrícula 5106/2,
Professor de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEF  GESSY  MARTINS
BEOZZO, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir
de 22/09/2025 a 06/10/2025, concedidos conforme Portaria
nº  46.919,  de  13/03/2025,  referente  ao  período  de
04/06/2018 a 06/01/2025, restando saldo de 75 (setenta e
cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.535, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Natalia
Pinheiro  de  Lorenzo,  matrícula  5128/1,  Psicólogo,
referência  8“A”,  lotada na SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO - CRAS ANTONIO
NUNES FERNANDES, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio,
a partir de 15/09/2025 a 26/09/2025, concedidos conforme
Portaria nº 47.176, de 23/05/2025, referente ao período de
03/09/2018 a 07/04/2025, restando saldo de 78 (setenta e
oito) dias para fruir referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.536, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora pública municipal,  Sr.  ª  Glaucia
Telles,  matrícula  31987/2,  Atendente  de  Atividades
Infantis,  referência  4“A”,  lotada  na  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO - EMEI PROF ª TEREZA CLAUDETE PERIN, fruir
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 08/09/2025 a
17/09/2025,  concedidos conforme Portaria nº 47.473,  de
03/09/2025,  referente  ao  período  de  25/01/2019  a
29/08/2025, restando saldo de 80 (oitenta) dias para fruir
referente a este período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.537, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Roseli
Aparecida Belloni Ramalho, matrícula 810/1, Professor
de  Educação  Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -  EMEI  EGILDA SCIAMARELLI
PRADO, fruir 45 (quarenta e cinco) dias de Licença-Prêmio,
a partir de 01/09/2025 a 15/10/2025, concedidos conforme
Portaria nº 9.233, de 28/10/1999, referente ao período de
08/02/1993 a 07/02/1998, não restando saldo de dias para
fruir referente a esse período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.538, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA  a  servidora  pública  municipal,  Sr.  ª  Mara
Helena Torres Agudo Romao, matrícula 818/1, Professor
de  Educação  Básica  I,  referência  5“A”,  lotada  na
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  -  EMEI  ALDA  THEREZINHA
PERCHES  QUEIROZ,  fruir  15  (quinze)  dias  de  Licença-
Prêmio, a partir de 01/09/2025 a 15/09/2025, concedidos
conforme Portaria nº 45.645, de 16/10/2024, referente ao
período de 08/02/2018 a 12/09/2024, não restando saldo de
dias para fruir referente a esse período.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.539, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
EXONERA, a pedido, o Sr. Joao Victor Miranda Oliveira,
matr ícula  5307/2,  do  cargo  de  Assessor  Para
Planejamento  Urbanístico  e  Projetos,  em  comissão,
referência “AS1”, a partir de 08/09/2025.

Lins, 08 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 08 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 47.540, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
DESIGNA  os  funcionários,  Sr.  Luiz  Antonio  Zonetti,
matrícula 3504/1, Agente Administrativo, referência 6“A” e
o Sr.  Marcus Vinicius Mendes de Queiroz,  matrícula
3968/1, Agente Administrativo, referência 6“A”, para, sob a
presidência  do  primeiro  nomeado,  constituírem  a
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,  incumbida  de  apurar  os
fatos  constantes  no  Processo  Administrativo  Comum  nº
7901/2025  de  05/09/2025,  oriundo  da  Secretaria  de
Administração, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data  de  sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de
Lins, prorrogável por igual período.

Lins, 10 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 10 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.541, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
NOMEIA  os  membros  da  Comissão  Especial  de
Acompanhamento do Desenvolvimento em Lins e Região –
CEAD

I - Representantes do Executivo:
-  J u l i ano  Munhoz  Be l tan i  –Sec re tá r i o  de

Desenvolv imento  e  P lanejamento  Estratégico;
- Valcinir Roberto Peruchi – Secretário de Planejamento

e Finanças, e
- Ailton Pereira Torres– Assessor de Desenvolvimento

Econômico e Institucional;
II – Representante do Poder Legislativo:
- Ronaldo Silva – Assessor Administrativo
III – Representantes indicados pelos setores da cadeia

produtiva, indústria, comércio e serviços:
- Thiago Honório de Oliveira – Indústria
- Marco Andrei Martins Domingues – Comércio
- Vinicius Roberto Prioli de Souza - Serviços
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADO EM _____/_____/______
NO D. O. E. DO MUNICIPIO DE LINS

Continuação da Portaria 47.541 de 10 de setembro de
2025.

Lins, 10 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 10 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

PUBLICADO EM _____/_____/______
NO D. O. E. DO MUNICIPIO DE LINS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 47.542, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

O  Sr.  João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr. ª Andrea de
Lima  Barros,  matrícula  3812/4,  Servente  de  Serviços
Gerais, referência 1“A”, lotada na SECRETARIA DE CULTURA
E TURISMO -  CASA DA CULTURA,  fruir  10 (dez)  dias de
Licença-Prêmio,  a  partir  de  10/09/2025  a  19/09/2025,
concedidos conforme Portaria nº 44.344,  de 18/10/2023,
referente ao período de 24/01/2017 a 29/08/2023, restando
saldo de 35 (trinta e cinco) dias para fruir referente a este
período.

Lins, 11 de setembro de 2025.
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e Publicada na Secretaria de Administração

em 11 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2025 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade  Pregão  Eletrônico  para  REGISTRO  DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXPLOSIVOS DE EFEITO
MORAL  E  LACRIMOGÊNEO  PARA  CONTENÇÃO  DE
DISTÚRBIOS,  DESTINADOS  À  GUARDA  CIVIL
MUNICIPAL (GCM) – recebimento da Proposta Eletrônica
até: 02 de outubro de 2025, as 08h30min e Abertura da
Sessão  disputa  de  lance:  02  de  outubro  de  2025,  às
09h30min. Licitação não diferenciada.

Valor  Máximo  para  contratação:  R$  36.705,80
(Trinta e Seis Mil, Setecentos e Cinco Reais e Oitenta
Centavos).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  bllcompras.com.  Maiores
informações: Unidade de Licitação - Fone: (14) 3533-4280
ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 17 de setembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade  Pregão  Eletrônico  para  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  MÓVEL  –  recebimento  da
Proposta  Eletrônica  até:  1°  de  outubro  de  2025,  as
08h30min e Abertura da Sessão disputa de lance: 1° de
outubro de 2025, às 09h30min. Licitação não diferenciada.

Valor  Máximo  para  contratação:  R$  93.744,00
(Noventa e Três Mil Setecentos e Quarenta e Quatro
Reais).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  bllcompras.com.  Maiores
informações: Unidade de Licitação - Fone: (14) 3533-4280
ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 17 de setembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2025 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade  Pregão  Eletrônico  para  EXECUÇÃO  DE
OBRA DE ENCERRAMENTO DE ATERRO DE INERTES –
recebimento da Proposta Eletrônica até: 06 de outubro de
2025, as 08h30min e Abertura da Sessão disputa de lance:
06  de  outubro  de  2025,  às  09h30min.  Licitação  não
diferenciada.

Valor  Máximo  para  contratação:  R$  1.274.744,23
(Um  Milhão  Duzentos  e  Setenta  e  Quatro  Mil
Setecentos e Quarenta e Quatro Reais e vinte e Três
Centavos).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  bllcompras.com.  Maiores
informações: Unidade de Licitação - Fone: (14) 3533-4280
ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 17 de setembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 46.457, de 07 de
janeiro  de  2025  pelo  critério  de  “menor  preço  global”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  061/2025  -  Processo  nº
3169/2025, que classificou o objeto do certame à empresa
MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA.

Lins/SP, 11 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025

HOMOLOGAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito

Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 46.457, de 07 de
janeiro  de  2025  pelo  critério  de  “menor  preço  global”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  071/2025  -  Processo  nº
5466/2025, que classificou o objeto do certame à empresa
ZANON CONSTRUÇÕES LTDA.

Lins/SP, 16 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:PAULO  PELLO  DEBATE  EMPRESA
JORNALÍSTICA  LTDA  (CNPJ  nº  01.010.003/0001-79),
CONTRATO Nº 112/2024 –  ASSUNTO:  AQUISIÇÃO DE
ASSINATURA ANUAL DE JORNAL IMPRESSO, OBJETO
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067/2024.

Tendo em vista  o  que consta  no  Processo nº
07685/2025 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 112/2024,
mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é

conforme subitens a seguir:
1.1.2. PRORROGAR a vigência do contrato por 12

(doze) meses, a partir de 16/09/2025.
1.1.3. Perfaz o presente aditivo o valor total de

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)E
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Parecer jurídico: 09/09/2025
Assinatura: 15/09/2025

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 17 de setembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................
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Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificação da Liberação de Recursos do Governo Federal / Estadual
Notificação da Liberação de Recursos do Governo Federal / Estadual
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1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 

  

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO – COMUNICADO AUDIÊNCIA 
PÚBLICA 

 
         Republica-se, por incorreção, o texto anteriormente publicado, especificamente 

quanto a indicação do período da audiência. 

Onde se lê: ‘’ a audiência será realizada no 1°quadrimestre de 2025’’  
Leia-se: ‘’ a audiência será realizada no 2° quadrimestre de 2025’’. 
Permanecem inalteradas as demais disposições do ato. 

 
         A Secretaria Municipal de Saúde, através de sua Secretária Silvia Cristina de 

Oliveira Vasconcelos Cardoso tem a honra de convidar a assistir a Audiência Pública 

Virtual, que será transmitida através do site oficial da Câmara Municipal de Lins, 

www.camaralins.sp.gov.br, para demonstração, pelo Poder Executivo, da Prestação 

de Contas correspondente ao 2° quadrimestre do exercício de 2025, nos termos do 

§5°, do artigo 36°, da Lei Complementar n° 141 de 13 de Janeiro de 2012, que será 

realizada no dia 25 de Setembro de 2025, quinta-feira, às 18h00m, nas dependências 

da Câmara Municipal de Lins. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comunicados
Comunicados
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões
Pauta das Sessões
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